INDICAÇÃO Nº 
1549
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Desembargador Luiz Elias Tâmbara, no sentido de adotar as medidas que se fizerem necessárias, visando a instalação do Foro Distrital de Capela do Alto.

             Justificativa

A criação do Foro Distrital no município de Capela do Alto atenderá os anseios da comunidade.

A existência de Foro Distrital na cidade facilitará o acesso da população ao judiciário, na busca da prestação jurisdicional. Razão esta suficiente para justificar a presente propositura.

Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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